
INDICAÇÃO 
 
 

ao Senhor Prefeito sol ici tando-lhe
determinar às empresas concessionárias
do serviço de l impeza pública que
disponibilizem aos funcionários acesso
a o s  t e s t e s  l a b o r a t o r i a i s  e  a o s
equipamentos de proteção individual-
máscaras,  luvas,  á lcool  ge l  para
prevenção e combate á proliferação do
novo coronavírus-Covid 19.
 

 
Senhor Presidente 

 
 

Os profissionais que trabalham  diretamente na limpeza urbana ficam mais expostos a
diversos perigos de contágio e  mais recentemente  ao   novo coronavírus ou Covid 19.
 
Éfácil entender que o contato com materiais os mais diversos pode acarretar a
contaminação. A situação se mostra ainda mais grave  quando nos concientizamos que
grande parte desses profissionais não contam com poder aquisitivo que lhes permita
comprar máscaras, luvas, alcool gel ou qualquer tipo de proteção que o serviço exige e que
deva ser obrigação do empregador.
 
O serviço de limpeza pública é atribuição inerente da Administração Pública que o repassa
através da concessão, para empresas que auferem lucros e benefícios.
 
Necessário se faz o aumento da proteção às pessoas mais humildes e diretamente
envolvidas na captação e coleta e destinação do lixo, seja ele domiciliar, hospitalar ou
industrial.
 
Ante o exposto
 
Indicamos ao Senhor Prefeito que determine às empresas concessionárias que atuam  nos
serviçso de limpeza urbana o acesso dos coletores aos testes laboratoriais  e  forneçam os
materias e equipamentos necessários para proteção individual, incluindo máscaras , luvas e
alcool em gel aos coletores e demais envolvidos diretamente no processo de limpeza urbana
  
 
 
 
 
 
 
Ciências: 1) PAULO HENRIQUE PINTO SERRA - Prefeito Municipal Prefeitura Municipal de Santo André
 

 
Plenário "João Raposo Rezende Filho - Zinho", 11 de maio de 2020.
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Ver. Lucas Zacarias  
VEREADOR 
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